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não seja realizada a entrega dos referidos documentos ou se 
realizada intempestivamente.
Belém, 06 de julho de 2017.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

ANEXO I
CARGO: ANALISTA JURÍDICO - REGIÃO ADM. BELÉM I
001690, LORENA CHAVES RODRIGUES, 73.50, 189
CARGO : TECNICO - ANALISTA DE SISTEMA - DESENVOLVIMENTO 
- REGIAO ADM BELEM I
070110, CLAY ROGER MONTEIRO GOMES, 66.50, 21/ 066500, 
RONEY MEIRELES DA COSTA E SILVA, 66.00, 22
CARGO : TECNICO - ANALISTA DE SISTEMA - SUPORTE A BANCO 
DE DADOS - REGIAO ADM BELEM I
027728, LENA VEIGA E SILVA ANDRADE, 62.50, 6 / 028450, 
ALEXANDER RICHARD VINSON, 62.50, 7 / 018439, WAGNER DE 
SOUZA TOLOSA, 62.00, 8

ANEXO II
O candidato relacionado no Anexo I deverá submeter-se à 
Perícia Médica Ofi cial do Estado do Pará munido dos seguintes 
documentos:
- Laudo oftalmológico;
- Laudo psiquiátrico;
- Laudo cardiológico com eletrocardiograma;
- Hemograma completo;
- Exame de glicemia;
- 1 (uma) foto 3x4; e
- Cópia de RG e CPF.
Os laudos e exames acima mencionados serão realizados a 
expensas do candidato.
Os laudos emitidos em outros Estados deverão conter assinatura 
do médico reconhecida em cartório.
Para mais informações, entrar em contato através dos telefones 
(91) 3194-1006/3194-1316.

ANEXO III
Apenas os candidatos aprovados, relacionados no anexo I deste 
Aviso, deverão comparecer para a entrega dos documentos 
abaixo relacionados no Ministério Público do Estado do Pará 
(Departamento de Recursos Humanos), na Rua João Diogo, 
100- Cidade Velha –Belém/PA CEP: 66015-165 ou enviá-los 
via Correios-Sedex. Caso a forma de envio seja por meio dos 
Correios-Sedex, os documentos, que sejam cópias, deverão ser 
autenticados.
1. Folhas corridas da justiça comum (federal e estadual) 
e da justiça militar (federal e estadual), expedidas por órgãos 
com jurisdição no(s) local (ais) de residência do candidato, nos 
últimos 5 (cinco) anos. As certidões (originais) deverão abranger 
ações penais;
2. Atestados (originais) de antecedentes das polícias 
federal e estadual;
3. Título de eleitor e do comprovante de votação no 
último pleito eleitoral, nos dois turnos, se for o caso (original e 
cópia);
4. CPF (original e cópia)
5. Prova de quitação com as obrigações militares, para os 
candidatos do sexo masculino (original e cópia);
6. Instrumento de mandato, contendo poderes e 
fi nalidades específi cos, para apresentar a documentação exigida, 
se for o caso;
7. Certidão de comprovação de servidor público, se for 
o caso;
8. Atestado de saúde física e mental, onde conste que o 
(a) candidato (a) está apto ao exercício do cargo público a que 
concorre (originais);
9. Curriculum Vitae, conforme modelo do anexo V, do 
Edital Nº 001/2012-MP, com as devidas comprovações (original 
e cópia), com a inclusão de e-mail para contato;
10. Declaração sob as penas da lei que não responde a 
processo administrativo disciplinar ou nem tenha sido condenado 
com a pena de demissão simples ou a bem do serviço público, 
destituição de cargo ou função comissionada e rescisão de 
contrato temporário por falta funcional grave prevista nos 
regimes jurídicos de servidores públicos (modelo do Ministério 
Público a ser entregue no ato da apresentação dos documentos 
contidos no Anexo II);
11. RG (original e cópia);

12. Cadastro PIS/PASEP;
13. Certifi cado de escolaridade (original e cópia) exigida 
para o cargo;
14. 3 (três) fotos 3x4;
15. Comprovante do tipo sanguíneo e fator RH (original);
16. Comprovante de residência (original e cópia);
17. Certidão de casamento (original e cópia) ou união 
estável (original e cópia), se for o caso;
18. Certidão de nascimento dos dependentes (original e 
cópia), se houver;
19. Declaração de que não participa de gerência ou 
administração de empresa privada, de sociedade civil ou exercício 
de comércio, nos termos do art. 178, VII e IX da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 (formulário do Ministério Público a ser entregue 
no ato da apresentação dos documentos contidos no Anexo III);
20. Declaração negativa de acumulação ilícita de cargo, 
emprego ou função pública (formulário do Ministério Público a 
ser entregue no ato da apresentação dos documentos contidos 
no Anexo III);
21. Declaração de bens (formulário do Ministério Público a 
ser entregue no ato da apresentação dos documentos contidos 
no Anexo III) ou apresentação da fotocópia do Imposto de 
Renda;
22. Declaração de parentesco (formulário do Ministério 
Público a ser entregue no ato da apresentação dos documentos 
contidos no Anexo III);
23. Declaração de vedação ao exercício da advocacia, se 
for o caso (formulário do Ministério Público a ser entregue no ato 
da apresentação dos documentos contidos no Anexo III).

Protocolo: 200284
EDITAL Nº 5/2017-MPPA

Formação de Cadastro Reserva Excepcional de estagiários de 
Administração para as
Promotorias de Justiça que integram a Região Administrativa 
Tocantins
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei Complementar 
Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará), de 6 de julho de 2006, no art. 37  da Lei Federal nº 8.625 
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro 
de 1993, e na Resolução nº 031/2013-CPJ, do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual), de 5 de 
dezembro de 2013, torna pública a abertura de inscrições para 
a formação de Cadastro Reserva Excepcional de estagiários do 
curso de Administração, visando ao preenchimento de vagas nas 
Promotorias de Justiça que compõem a Região Administrativa 
Tocantins.
1  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1  A formação de Cadastro Reserva Excepcional, objeto do 
presente Edital, visa suprir as eventuais vagas de estagiário do 
curso de Administração nos órgãos auxiliares e/ou de execução 
integrantes da Região Administrativa Tocantins, o qual terá 
validade até a homologação do resultado fi nal da quarta seleção 
pública de estagiários.
1.2  O estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma 
natureza entre o estagiário e o Ministério Público do 
Estado do Pará.
1.3  Os direitos, os deveres e as vedações do estagiário são 
previstos nos artigos 17 e 22 da Resolução nº 031/2013-CPJ, 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado do Pará, de 5 de dezembro de 2013.
1.4  O período de estagio não excederá os 2 (dois) anos, exceto 
quando se tratar de estagiário na condição de pessoa com 
defi ciência (PcD).
1.5  A jornada de estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 24 
(vinte e quatro) horas semanais, compatíveis com os horários 
escolar e de expediente do Ministério Público Estadual.
1.6  O valor atual da bolsa de estágio é de R$ 645,50 (seiscentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) e do auxílio-
transporte, de 105,60 (cento e cinco reais e sessenta centavos).
1.7  Consideram-se pessoas com deficiência (PcD), 
para efeito do Cadastro Reserva Excepcional, as que se 
enquadram nas categorias estabelecidas no artigo 4º e seus 
incisos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, e alterações posteriores.

1.8  O candidato disputará somente as vagas disponíveis nas 
Promotorias de Justiça integrantes da Região Administrativa 
Tocantins.
1.9  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer 
o Edital e certifi car-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos.
1.10  Uma vez fi nalizadas as inscrições, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração, no que diz respeito aos dados 
informados e documentos anexados.
1.11  O candidato que deixar de anexar a documentação exigida 
no ato de inscrição on-line terá sua inscrição invalidada.
1.12  Somente poderão inscrever-se no Cadastro Reserva 
Excepcional os acadêmicos pertencentes às instituições de 
ensino superior conveniadas com o Ministério Público do Estado 
do Pará, relacionadas abaixo:

INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR CONVÊNIO Vigência

CENTRO DE EXCELÊNCIA 
IDEAL - FACI

Termo de Cooperação nº 002/2016 
- MP/PA 22/02/2018

CENTRO CULTURAL DA 
AMAZÔNIA (FACULDADE 

DE TEOLOGIA, 
FILOSOFIA E CIÊNCIAS 
HUMANAS – FATEFIG)

Convênio nº 004/2016 - MP/PA 20/10/2018

CENTRO UNIVERSITÁRIO 
DO PARÁ - CESUPA

Termo de Cooperação nº 002/2015 
- MP/PA

- 1º TA, de 18/01/2017
20/03/2019

ESCOLA SUPERIOR 
MADRE CELESTE - 

ESMAC  

Termo de Cooperação nº 14/2015 
- MP/PA 23/10/2017

FACULDADE DE BELÉM 
- FABEL

Termo de Cooperação nº 015/2015 
- MP/PA 10/12/2017

FACULDADE DE 
ESTUDOS AVANÇADOS 

DO PARÁ - FEAPA

Termo de Cooperação  nº 06/2016 
- MP/PA 11/04/2018

FACULDADE ESTÁCIO DO 
PARÁ - ESTÁCIO- FAP  

Termo de Cooperação nº 003/2016 
- MP/PA 12/03/2018

FACULDADE MAURÍCIO 
DE NASSAU DE BELÉM - 

FMN DE BELÉM

Termo de Cooperação nº 03/2017 
- MP/PA 20/02/2019

FACULDADE 
METROPOLITANA DA 
AMAZÔNIA  - FAMAZ

Termo de Cooperação: 011/2015-
MP/PA 30/08/2017

FACULDADE PAN 
AMAZÔNICA - FAPAN

Termo de Cooperação nº 017/2015 
- MP/PA 05/12/2017

FACULDADES 
INTEGRADAS BRASIL 
AMAZÔNIA - FIBRA

Termo de Cooperação nº 008/2015 
- MP/PA 01/07/2017

FACULDADES 
INTEGRADAS DE 

CASTANHAL – FCAT

Termo de Cooperação nº 005/2017 
- MP/PA 23/03/2019

FACULDADES 
INTEGRADAS IPIRANGA

Termo de Cooperação nº 010/2015 
- MP/PA 03/08/2017

FACULDADE ESTÁCIO DE 
BELÉM - IESAM

Termo de Cooperação nº 007/2015 
- MP/PA 28/06/2019

UNIVERSIDADE DA 
AMAZÔNIA - UNAMA 

Acordo de Cooperação nº 001/2015 
- MP/PA 18/05/2019

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO OESTE DO PARÁ 

- UFOPA

Termo de Cooperação nº 004/2014 
- MP/PA

- 2º TA, de 15/09/2016
16/09/2017

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PARÁ - UFPA

Termo de Cooperação nº 005/2014 
- MP/PA

 - 1º TA, de 28/09/2016
01/10/2018

FACULDADE DE 
ENSINO SUPERIOR DA 
AMAZÔNIA REUNIDA 

– FESAR

Termo de Cooperação nº 11/2016. 23/08/2018

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO SUL E SUDESTE DO 

PARÁ - UNIFESSPA

Termo de Cooperação nº 002/2017-
MP/PA 27/01/2022


